
    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
01 A 03 DE NOVEMBRO DE 2025

ANO XXXIX | N º 9.145 7
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

PORTARIA Nº 253/2025

O Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - SEMPRE, no uso 

de suas atribuições legais, R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Gestor e Fiscal do Contrato:

 

EMPRESA CONTRATO GESTOR FISCAL

CORPORY TREINER 
SERVIÇOS 

ESPORTIVOS LTDA 
028/2025

EDVALDO VALÉRIO 
SILVA FILHO - 

MATRÍCULA 3166026

RAFAEL CARDOSO 
SEARA - MATRÍCULA 

3165998

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E 

LAZER, em 31 de outubro de 2025.

ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES 

Secretário

Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD 

RESULTADO PRELIMINAR DOS HABILITADOS NO EDITAL 01/2025

A COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso das atribuições conferidas pelo Edital COMAD Nº 01/2025,

RESOLVE:

Art. 1 - Divulgar o resultado preliminar dos habilitados no processo de seleção dos representantes 
da Sociedade Civil (Organizações, Movimentos Sociais e Universidades Públicas/Privadas) para 
recomposição do quadro de conselheiros (as) do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - 
COMAD:

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL RESULTADO

REDE BRASILEIRA DE DIREITOS HUMANOS E REDUÇÃO DE DANOS - REDUC HABILITADA

INSTITUTO ALIANÇA COM O ADOLESCENTE HABILITADA

ILÊ AXÉ NUTUIZARA
NÃO 

HABILITADA

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, em 31 de outubro de 2025.

EUVALDO JORGE MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social de Salvador - CMASS 

EXTRATO DE ATA - 308ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

Ao trigésimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e dezessete 

minutos, reuniram-se, em Assembleia Ordinária, os conselheiros e a equipe deste Conselho, 

convocados pelo presidente Lucas Gonçalves. Estiveram presentes os representantes da Sociedade 

Civil: Lucas Gonçalves de Jesus/Bahia Invisível; Leandro dos Passos Xavier/Núcleo de Usuários 

SUAS; Naianne Dias Costa/Vozes na Favela;  Ana Carine de Oliveira Melo Martinez/Instituto de Cegos 

da Bahia; Loanda da Silva Teixeira/Lar Fabiano de Cristo; Rosineide Almeida / Hebrom Simas; Gloria 

Pimentel / FENAPSI; Celenilda Aciole / SINDNUT; e, pelo segmento governamental: Núbia Silva 

Santiago/DPSB; Raildes da Cruz Alves/GAB/SEMPRE; Waldir Martins Barbosa/GGSUAS; Alessandro 

Presidio/CASA CIVIL; Tércio Almr Brandão / GAB/SEMPRE; Mariella Magno /FCM; Maíza Andrade / 

SMED; Marta Lima / DPSB SEMPRE; Ivana Ramos / DPSE SEMPRE; Luciana Magnavita / GGSUAS; 

além da Secretária Executiva Luciana Alfano, e as técnicas do CMASS Mariana Siqueira e Amana 

Casas, que deliberaram os seguintes pontos: 

1. Deferir, por unanimidade, os pedidos de Manutenção de Inscrições relacionados no quadro abaixo:

Nº DE 
INSCRIÇÃO

ENTIDADE CNPJ PREPONDERÂNCIA MODALIDADE PÚBLICO

008/2011

PARQUE SOCIAL 
- EMPREENDE

DORISMO E 
DESENVOL
VIMENTO
 SOCIAL

13.962.154
/0001-06

PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA: SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS; 
PROGRAMA DE 
PROMOÇÃO DA 
INTEGRAÇÃO 

AO MUNDO DO 
TRABALHO

CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, 

JOVENS E 
PESSOAS 
IDOSAS

Nº DE 
INSCRIÇÃO

ENTIDADE CNPJ PREPONDERÂNCIA MODALIDADE PÚBLICO

122/2012

ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL 

SONS NO
 SILÊN

CIO - AESOS

04.162.471
/0001-57

PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE: 
SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, 

IDOSAS E SUAS 
FAMÍLIAS; AÇÕES 
DE HABILITAÇÃO 
E REABILITAÇÃO 
DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E A 

PROMOÇÃO DE SUA 
INTEGRAÇÃO À VIDA 

COMUNITÁRIA

CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, 

JOVENS E 
ADULTOS 

SURDOS E SUAS 
RESPECTIVAS 

FAMÍLIAS

190/2014

COMU
NIDADE, CIDA

DANIA
 E VIDA - COM

VIDA

07.552.266
/0001-96

NÃO PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROJETO DE 
DEFESA E GARANTIA 

DE DIREITOS

ADOLESCENTES 
E JOVENS

243/2016
GRUPO
 SILOÉ

16.189.391
/0001-74

ENTIDADE PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROJETO DE 
DEFESA E GARANTIA 

DE DIREITOS

ADULTOS E 
PESSOAS 
IDOSAS

357/2019

CONGREGAÇÃO
 DAS 

MISSIONÁRIAS
 DA CARIDADE - 

UNIDADE 
FAZENDA
 COUTOS

14.722.714
/0003-80

NÃO PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE: 
SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

NA MODALIDADE 
ABRIGO 

INSTITUCIONAL

ADULTOS 
DO SEXO 

MASCULINO

390/2020
PROJETO 
TANGARÁ

05.547.902
/0001-66

ENTIDADE PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROJETO DE 
DEFESA E GARANTIA 

DE DIREITOS

CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, 

JOVENS E 
ADULTOS

491/2024

INSTITUTO 
DE 

GESTÃO
 SALUS VITA

09.085.883
/0001-54

NÃO PREPON
DERANTE NA 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PROJETO DE 
DEFESA E GARANTIA 

DE DIREITOS

ADOLESCENTES, 
JOVENS, 

MULHERES E 
SUAS FAMÍLIAS

2. Aprovar, por unanimidade, os pedidos de reconsideração referentes ao cancelamento das 

inscrições das instituições relacionadas abaixo, mantendo os números originários de registro 

neste Conselho e assegurando a manutenção das respectivas inscrições para o exercício de 2025:

Nº DE INSCRIÇÃO ENTIDADE CNPJ PREPONDERÂNCIA MODALIDADE PÚBLICO

442/2022
FUNDAÇÃO 

LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES 

03.037.070/0001-
02

ENTIDAD
E NÃO 

PREPON
DERANTE
 NA ASSIS

TÊNCIA 
SOCIAL 

PROJETO DE 
DEFESA E 

GARANTIA DE 
DIREITOS 

CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES 

E JOVENS 

117/2012
ASSOCIAÇÃO 
CRIANÇA E 

FAMÍLIA 

02920944/0001- 
02 

ENTIDADE
 NÃO PREPON

DERANTE
 DE

 ASSIS
TÊNCIA
 SOCIAL 

PROJETO DE 
DEFESA E 

GARANTIA DE 
DIREITOS 

CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, 

JOVENS, 
ADULTOS E 

IDOSOS 

3. Indeferir, por unanimidade, os pedidos de novas inscrições informadas no quadro abaixo:

N° ENTIDADE PÚBLICO MOTIVO

01
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO 
PAULO II

CRIANÇAS

NÃO FORAM 
IDENTIFICADOS 

PROJETO, PROGRAMA OU 
SERVIÇO NO ÂMBITO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

02
INSTITUTO TERAPÊUTICO 

QUEM AMA CUIDA
HOMENS

NÃO FORAM 
IDENTIFICADOS 

PROJETO, PROGRAMA OU 
SERVIÇO NO ÂMBITO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

03
ASSOCIAÇÃO 

TERAPÊUTICA BOM 
SAMARITANO

MULHERES

NÃO FORAM 
IDENTIFICADOS 

PROJETO, PROGRAMA OU 
SERVIÇO NO ÂMBITO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

4 - Aprovar, por unanimidade, a ata da 307ª Assembleia Ordinária do CMASS.

5 - Informar a substituição do coordenador da Câmara Técnica de Normas e Funcionamento do 
CMASS, sendo designado para a função o conselheiro Waldir Martins.

5 - Informar a substituição do conselheiro Sérgio Simas, representante da Instituição HEBROM 
SIMAS, do segmento da Sociedade Civil, pela conselheira Rosineide Evangelista Almeida, que passa a 
compor o colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social de Salvador.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SALVADOR, em 30 de outubro de 2025.

LUCAS GONÇALVES

Presidente 


